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Ofício Circular n° 003/2019/AGUASPARANÁ                                                                                Fl. 2

Ofício nº XX/2019 – SEMA/CRHA
PARA: Assessoria Jurídica
PROTOCOLO Nº. XXXXXXXX

ASSUNTO: Prorrogação de Convênio com o Ministério do Meio Ambiente para o Projeto P2R2/PR – Convênio nº 001/2013/SMCQ

(SICONV sob nº 793036/2013 – Processo nº 02000.000553/2013-11)
Senhora Assessora:
O referido Convênio, firmado entre o Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da sua Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental, e o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, tem por objetivo desenvolver uma ação integrada de prevenção, preparação e resposta rápida a emergências ambientais com produtos químicos perigosos, com foco nas áreas suscetíveis de contaminação de mananciais de abastecimento de água no Estado do Paraná.

2. Até o momento, foram desenvolvidas ações relativas ao Convênio como: 

· Desenvolvimento de protocolo para atendimento a emergências;

· Desenvolvimento de medidas mitigadoras, desenvolvidas por meio da Comissão Estadual P2R2;

· Processo de aquisição para equipamentos para atendimento a emergências com produtos perigosos em todo o Estado do Paraná, em andamento (Protocolo PR nº15.738.249-7) e com Edital publicado sob o nº XX/2019.

3. Considerando o exposto e considerando a importância de dar continuidade aos referido convênio, vigente até 31 de julho de 2019 - conforme Ofício nº XXX/2019 - GAB/SMCQ – solicito que sejam dados os encaminhamentos necessários sua prorrogação pelo prazo de 365 dias, de maneira a dar continuidade às demais metas.
3. Conforme Ofício nº XXX/2019 – GAB/SMCQ, às fls (XX) do protocolo XX.XXX.XXX-X do Ministério do Meio Ambiente que consta a devida prorrogação da vigência do citado Convênio até 31 de julho de 2019, em razão da liberação da 1ª Parcela do Convênio e do Processo Licitatório (Pregão Eletrônico) estar pronto, aguardando a prorrogação do prazo do Convênio pelo período de 715 dias para prosseguimento, solicitamos parecer jurídico para que o processo esteja com a devida formalização legal e demais providências necessárias.
Márcio Nunes
Secretário Estadual de Desenvolvimento Sustentável e Turismo
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